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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

414eind Palácio 11 de Outubro 

ORIENTAÇÃO TÉCNICO-JURÍDICA 
OTJ n2  40/2022 

Projeto de Resolução n2  04/2022 
Processo n° 59/2022 
AUTOR: 	VEREADOR IDASIR DOS SANTOS (MDB) 

CO -AUTORES: 

Vereador ANDERSON ZANELLA (PP) 
Vereador AGOSTINHO PETROLI (MDB) 
Vereador ARI PELICIOLI (CIDADANIA) 
Vereador DAVI DA ROLD (PP) 
Vereador EDUARDO POMPERMAYER - DUDA (UNIÃO) 
Vereador EDSON ROGÉRIO BIASI (PP) 
Vereador IVAR LEOPOLDO CASTAGNETTI (PDT) 
Vereador JOCELITO LEONARDO TONIETTO (PSDB) 
Vereador JOSÉ ANTÔNIO GAVA (PDT) 
Vereador MARCOS R. BARBOSA (REPUBLICANOS) 
Vereador RAFAEL PASQUALOTTO (PP) 
Vereador PAULO ROBERTO CAVALLI - PACO (PTB) 
Vereador RAFAEL L. FANTIN - DENTINHO (PSD) 
Vereador SIDINEI DA SILVA (PSDB) 
Vereador VALDEMIR ANTÔNIO MARINI (PP) 
Vereador THIAGO ISRAEL FABRIS (PP) 

O presente Projeto de Resolução, visa conceder a 
Medalha do Mérito Cultural "OSCAR BERTHOLDO" à INES RIZZARDO, 
em reconhecimento do sucesso alcançado e sua trajetória ímpar pelo 
trabalho desenvolvido enaltecendo a cultura italiana, representando Bento 
Gonçalves no cenário artístico nacional e internacional. 

JUSTIFICATIVA / HISTÓRICO: 

A homenageada cantora gaúcha Ines Rizzardo, 
descendente de imigrantes Italianos nascida em 17 de agosto de 1952, em 
Bento Gonçalves, Filha de João Francisco Rizzardo e Catarina Piletti 
Rizzardo (in memorian), herdou da família o gosto pela música, e a 
iniciação pelo canto itálico. 

Ines, vem de uma família de sete irmãos e a infância foi 
marcada pela vida simples do interior o que oportunizou aprender e 
vivenciar os costumes e ensinamentos peculiares da colônia italiana como 
o fácil cantar na língua da pátria-mãe. 
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Em casa, nas igrejas e nos filós, Ines aprendeu as belas 
canções do folclore de um valor cultural incomensurável. "Enquanto a mãe 
mexia a polenta, o pai me ensinava a cantar. O que se aprende dos pais se 
guarda no coração". Estas são as verdades e palavras que Ines não se 
cansa de repetir. 

Iniciou seu trabalho na roça ajudando os pais, quando 
tinha sete, oito anos de idade, na lida com animais e com a colheita da uva, 
que era vendida no litoral gaúcho com a camionete da família. 

Nesse período, Ines participava do Coral de Pinto 
Bandeira, ia a cavalo, acompanhada de sua irmã. 

Saiu do interior aos 23 anos, e seu primeiro trabalho em 
Bento Gonçalves foi no Hospital Tacchini, na função de serviços gerais. 

Após, trabalhou por nove anos na empresa Dreher S/A -
Vinhos e Champanhas, que foi incorporada pela empresa americana 
Heublein do Brasil. 

Iniciou e regeu vários corais, sendo um deles na 
empresa Todeschini de Bento Gonçalves. Também fundou um coral com 
quarenta crianças, com o apoio do Padre Oscar Bertholdo, que forneceu a 
roupa, e batizou-as de "As Vindimeiras", já que era época da Vindima. Esse 
coral perdurou por aproximadamente 12 anos. 

Estudou música, participou e dirigiu corais e grupos de 
dança de grande sucesso. Graças a seu talento artístico musical afirmou-se 
na condição de cantora solo a nível profissional, gravando seu primeiro LP 
com o título "CANTARE", no ano de 1995, tendo sido feito o seu 
lançamento numa belíssima festa no Clube Botafogo de Bento Gonçalves, 
com a presença de mais de quatrocentas pessoas. 

Inês iniciou sua carreira como cantora na Casa Valduga 
com apresentações acompanhada do acordeon, quando a Vinícola ainda 
não possuía a estrutura que hoje lá se encontra e frisa, "que sua carreira é 
baseada na humildade, na simplicidade, na empatia e tantos outros valores 
aprendidos nesses anos, conforme ela mesma descreve". 

Ines, também era proprietária de um salão de beleza 
denominado "Le Se Fa Belle", onde se dedicava a cuidar de noivas, 
inclusive as transportava até a cerimônia e se apresentava na recepção ou 
na festa do casamento. Em razão de assumir o canto na plataforma da 
"Maria Fumaça", passeio da Giordani Turismo, não conseguiu mais 
conciliar os serviços e optou por sua paixão, a música. 

Com cinco CD's gravados, e a mais de 25 anos 
apresentando-se na "Maria Fumaça", carrega nossa música Italiana para 
todos os cantos do mundo através do meio turístico. É categórica em 
afirmar: "A música está no sangue". 
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Atualmente Ines empresta a beleza de seu canto no 
Roteiro da Maria Fumaça, acolhe os nossos turistas que ficam estasiados 
com o grande talento, simpatia e beleza dessa nobre cantora Bento-
gonçalvense, além de participar de outros coros, a exemplo do Coral Santo 
Antônio, do Santuário da Paróquia Santo Antônio. 

Pelas razões apresentadas no breve , pleiteamos o 
reconhecimento à Ines Rizzardo pelos relevantes serviços à comunidade de 
Bento Gonçalves. 

Outrossim, a presente Proposição ora 
encaminhada, atende a técnica legislativa e está em 
conformidade com o art. 108, §19-, inciso V, e art. 109, inciso 
IV, ambos da Resolução nº 225, de 02 de outubro de 2017 
(Regimento Interno da Câmara Municipal de Bento Gonçalves), 
bem como, ao disposto no art. 32, inciso XIV, da Resolução n2  
03, de 03 de abril de 1990 (Lei Orgânica Municipal), e também, 
em especial, ao disposto no Decreto Legislativo no. 03, de 12 de 
maio de 1992, que "INSTITUI A MEDALHA DO MÉRITO 
CULTURAL "OSCAR BERTHOLDO" E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS", podendo, portanto, tramitar e ser apreciada 
pelo Plenário desta Casa Legislativa. 

Desta feita, considerando os aspectos 
expendidos, a Orientação Técnico-Jurídica desta Assessoria é 
FAVORÁVEL à sua tramitação. 

PALÁCIO 11 DE OUTUBRO, aos dezenove dias 
do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois. 

Advg. Dr 
Coorden 

a 	gura - OAB/RS 44.860 
or do De rtamento Jurídico 
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